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Universidade Federal de Ouro Preto 

LResoluçãocEpE N° 1331 1 

Aprova o projeto do Curso de 
Mestrado em Nutrição. 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer favorável do Diretor de Pós-Graduação e Pesquisa, datado 
de 17 de agosto de 1998, 

RESOLVE: 

Aprovar o projeto de implantação do Curso de Mestrado em Nutrição, com áreas 
de concentração em Nutrição e Saúde Coletiva e Alimentos e Nutrição, a ser oferecido pela Escola 
de Nutrição da UFOR. 

Ouro Preto, em 18 de agosto de 1998. 

Prof. Dirceu do a cimento 
Presidente 
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